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LICITAÇÕES

PORTARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020
Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de Pequeno 

Porte - EPP
Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar 147/2014
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo De-
partamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro (a), 
torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade, Pregão Eletrônico nº 
019/2020, Processo nº 003/2020, tipo menor preço global 
por lote único.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condi-
cionado split´s instalados nos diversos Departamentos da 
Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA: quarta- feira, 05 de agosto de 2020.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 
LOCAL DA REUNIÃO: Portal de Compras do Governo Fede-
ral: www.comprasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Informações e obtenção do Edital:
Câmara Municipal de Uberlândia - Departamento de Licita-
ções e Compras - UASG 925010
Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 - Bairro Santa 
Mônica, Uberlândia - Minas Gerais. 
E-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br.
Sítio Eletrônico: www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link: 
Transparência.
Telefones: (34) 3239-1137 / 3239-1196 ou 3239-1194
Uberlândia, 23 de julho de 2020.

Andrea  Alves  - Pregoeira

PORTARIA 548/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaciona-
do, lotado no gabinete do Vereador Antônio Borges de Freitas:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Renaldo Vicente Fileto Júnior.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Antônio 
Borges de Freitas:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Renaldo Vicente Fileto Júnior.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
 Presidente

PORTARIA 549/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassia-
no Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Gleisson César da Silva.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Leandro 
Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Gleisson César da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 550/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de agosto de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Paulo Cesar 
Alves Rocha:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Francineide Justino da Silva Medeiros.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ama-
do da Silva Nunes Junior:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Francineide Justino da Silva Medeiros.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 551/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Sergimar Antô-
nio de Melo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Silvino Silva Rezende.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:
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Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Silvino Silva Rezende.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 552/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Célio de Melo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Frances Ney da Costa.                                 

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Célio de Melo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Frances Ney da Costa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 553/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Paulo Ce-
sar Alves Rocha:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Daniel Abadio de Oliveira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Mírian Martins Medeiros Ferreira Guimarães.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Elainy Carmona Pereira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Rudson Fernandes Silva.

PORTARIA 554/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Bruno Messias dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

RESUMO DA ATA DA 8ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM VINTE E UM DE JULHO DE 
2020 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vi-
ce-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor 
Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao 
vigésimo primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte, 
terça-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aber-
ta a presente reunião, realizada virtualmente de acordo 
com a Resolução nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacio-
nal Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO 
DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Objetos de 
Deliberação: 01) Projeto de Resolução que Dispõe sobre a 

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Paulo Cesar Alves Rocha:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Daniel Abadio de Oliveira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Mírian Martins Medeiros Ferreira Guimarães.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Elainy Carmona Pereira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Rudson Fernandes Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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criação do Serviço de Informações ao Cidadão – e-SIC, na 
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Uberlândia, e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Leandro Ne-
ves; 02) Projeto de Lei que Dispõe sobre a colocação de ba-
nheiros químicos adaptados às necessidades de pessoa com 
deficiência nos eventos realizados no município de Uber-
lândia, de autoria do Vereador Marcelo Cunha; 03) Projeto 
de Lei que Torna preferencial todos os assentos de ônibus 
do transporte público na cidade de Uberlândia, de autoria 
do Vereador Marcelo Cunha; 04) Projeto de Lei que Dispõe 
sobre a implantação de “Velório Virtual” no município de 
Uberlândia para os prestadores de serviço funerário no pe-
ríodo da pandemia do COVID-19, de autoria do Vereador 
Marcelo Cunha; 05) Projeto de Decreto Legislativo que Con-
cede Título de Cidadão Honorário a Benedito dos Reis Vieira 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Sargento 
Ednaldo; 06) Projeto de Lei que Dispõe sobre o adicional 
de insalubridade para os trabalhadores da saúde em grau 
máximo enquanto perdurar a pandemia da COVID-19, de 
autoria da Vereadora Dra. Jussara; 07) Projeto de Lei que 
Dispõe sobre a dispensa temporária da exigência do art. 37, 
IX, da Lei nº 7.363/99 para autorização ao permissionário 
do serviço de transporte coletivo escolar para realizar o 
serviço público de transporte de passageiros por fretamen-
to, em virtude dos impactos sociais e econômicos da pande-
mia de COVID-19, de autoria do Vereador Heliomar Bozó e 
outros. Foi encaminhado: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 1400/20 que Altera 
a Lei nº 10.741, de 6 de abril de 2011 “Institui o Código 
Municipal de Posturas de Uberlândia e revoga a Lei nº 4744, 
de 05 de julho de 1988 e suas alterações”, de autoria do 
Vereador Pastor Átila, com substitutivo às fls. 04. ORDEM 
DO DIA: Foram aprovadas as atas da 7ª Reunião do 6º Perío-
do da 4ª Sessão Ordinária e da 2ª Reunião do 5º Período da 
4ª Sessão Extraordinária. Foram aprovados os requerimen-
tos, indicações e moções n°s 28712, 28713, 33564, 33670, 
33699, 33704, 33944, 33946, 33948, 34013, 34480, 34485, 
34501, 34521, 34896, 35043 a 35045, 35047, 35049 a 35054, 
35056, 35058 a 35069, 35071 a 35090, 35092 a 35095, 35097 
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EXPEDIENTE

a 35110, 35112, 35113, 35115 a 35129, 35131, 35135 a 
35207, 35209, 35211 a 35213, 35217, 35218, 35220, 35221, 
35223, 35228 a 35230, 35233 a 35235, 35237 a 35244, 
35246, 35248, 35249, 35251 a 35253, 35255, 35256, 35258 
a 35273, 35275 a 35323, 35325 a 35327, 35329 a 35331, 
35333, 35334, 35337 a 35368, 35370, 35372 a 35406/20. 
Foram aprovados os pedidos de informação nºs 677, 678, 
705, 707, 711 a 717/20. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª 
Discussão foi aprovado: Projeto de Lei nº 1267/20 que Dis-
põe sobre o direito do consumidor ao controle e pagamento 
individual de seu consumo nos bares, lanchonetes, restau-
rantes e estabelecimentos comerciais similares e dá outras 
providências, de autoria dos Vereadores Sargento Ednaldo 
e Ronaldo Tannús, aprovado com substitutivo às fls. 11 por 
maioria simples simbólica. PEDIDO DE VISTA: Foi concedida 
vista ao Vereador Marcelo Cunha por 48 horas ao Projeto 
de Lei nº 378/17 que Torna obrigatória a instalação de sis-
temas de gravação de áudio e vídeo em estabelecimentos 
comerciais destinados à exibição, tratamento, higiene e 
estética de animais domésticos, como pet shops, clínicas 
veterinárias e similares e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Paulo César – PC. VETO: Foi mantido o Veto To-
tal do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 1249/20 que 
Institui a Semana de Conscientização sobre o Tratamento 
da Epilepsia no município de Uberlândia e dá outras provi-
dências, de autoria do Vereador Sargento Ednaldo, por 24 
votos favoráveis e 02 ausências. O Presidente, Ronaldo Tan-
nús, agradeceu a presença e convocou todos os Vereadores 
para a 9ª Reunião do 6º Período da 4ª Sessão Ordinária, que 
será realizada virtualmente no dia 22 de julho de 2020, 
quarta-feira, no horário regimental, conforme a Resolução 
nº 125/20, e encerrou a presente reunião da qual mandou 
lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário


